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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sobre abertura de crédito­

especial e dá outras provid;ncias, 

SR, CELSO AUGUSTO Eili.OLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São :Paulo, usando de suas atr·ibuiçÕes legais, 

l?az saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­

e promulgo a seguinte Lei: 

Jt:rtigo 12. - Fica o :Poder Executivo autorizado a abrir>' 

na Contadoria Municipal, um crédito especial no valor de 

NCZ$50.ooo,oo (cinquenta mil c:t'Uzados novos), para ser aplicado ri.a 

I!abi tação (Plano Municipal de Habitação Po:pular). 

A.......-fiigo 22. - O valor do p:i.·esente crédito será coberto­

com a arrecadação do IVV (Imposto sobre Vendas a Varejo), conf'orme­

a Lei liiunicipe.1 número 1. 438, de 21 de Fevereiro de 1. 989. 

Artigo 3º. - Esta Lei ent·ará emvigor na data de sua P.:;!­

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

:Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de 

Setenbro do ano de 1,989, 

J3Ili:OLLI 

PREJi'EITO MUJ:UCIP}.L 

Registrado no liv:ro de Leis e, em seguida publicado por 

afixação no local de costume e pela Ir:J.prensa Local, 

VERA L 

Sb'CRETÁRIA ])A PIIBJ?EI'I:URA 


